
dl A R I O ©riClÁl 
d© ãülméó de Sê» Jtemte* {£. U^dô'Brtüà) 

Terça-feira, 28 de ma io de 1946 N u m . 116 — A n o 5C.o 

D E C R E T A : 
A r t i go l . o — F i c a dec larada de u t i l idade pública, p a r a 

ser desapropr iada pelo P O D E R E X E C U T I V O , a f a i x a de 
terra c om a área to ta l de 319.162 m 2 . (trezentos e deze
nove m i l , cento e sessenta e dois metros quadrados) , s i 
tuada entre ac estacas O e 197-|-6,60 = 113-|-12,66 e O da 
locação da rodov ia M i n a de Carvão ao En t roncamento T a ~ 
tüí-Tietê, n c d is t r i to da Cerqui lho, , município e comarca 
de Tíetf e d is t r i to de Cesário Lange , município e co
m a r c a ed Tatuí, conf igurada n a p l a n t a que com este b a i 
xa, dev idamente rubr i cada pelo Secretário de Estado dos 
Negócio da Viação e Obras Públicas, e que consta per 
tencer aos Senhores : — João R ibe i r o , Pedro F i gue i r a , L u i z 
Romão de Bar ros , • Herdeiros de Ceza r ina M a r i a A u g u s u , 
Domingos . Rodr igues Serrão, Pedro Leonardo , A l c i n a R i 
beiro cie Barros , L u i z R ibe i ro de P a u l a e F i lhos , H e r d e i r a 
de C a t a r i n a M a r i a da Conceição, V i r g i l i o Modanez i , Jt>-
sef ina e Z e l i n d a Modanez i , João Modanez i , Vitório M o 
danezi , L u i z Modo lo , Evar i s to e João R ibe i r o de Campas I 
e Bened i to Domic i ano Pedroso, fa ixa essa necessária á 
construção a a re fer ida rodov ia . 

A r t i go 2.o — Correrão por conta das verbas próprias 
do Depar tamento de Es t radas de R o d a g e m as despesas 
com a execução do presente Decreto, que entrará e m 
vigor n a data de sua "publicação. 

Palácic do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 23 
•'ie maio ae 1946. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Cássio V i d i g a l 
E d g a r d B a p t i s t a Pe r e i r a 

Fub i i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do G c -
r r rno , aoL 23 de ma io de 1946. 

Cass iano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l . 

B E C i l S T O N . 15.833, D E 23 D E M A I O D E IB46 
" R e g u l a o prov imento dos cargos n o Quaâfo 

do Ens ino da Saperintende-ncia do E n s i n a P r o -
f f e i n a l " . 

0 I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são confer idas 
por l e i , decreta : 

A r t i go l . o — Os concursos p a r a prov imento dos ca r 
gos do Quadro do Ens ino , re lat ivos ao ensino técnico e 
i ndus t r i a l ,e p a r a remoção e promoção de seus o c u p a n 
tes obedecerão ao disposto no presente r e gu lamento . 

C A P I T U L O I 
Dos Concursos 

Ar t i go 2.o — Os concursos serão: •' 
a) de remoção e promoção; 
b) de remoção; -
c) de ingresso. 

Ar t igo 3.0 — Os concursos de remoção e promoçãj 
serão abertos p a r a preench imento dos ca igoa de c o n t r a 
mestres e mestre do l . o e 2 .o,c ic lo , e das escolas agrí
colas, a saber: 

1 — Concurso do 2.o c i c l o : 
a) c h a m a d a de mestres do 2.o c ic lo , p a r a r emo

ção: y'' 
b) c h a m a d a de contràmsstres do 2.o c ic lo , p a r a 

promoção ou remoção. 
I I — Concurso do l . o c i c l o : 

a) c h a m a d a de mestres do l . o c ic lo , pa ra r e 
moção; 

b) chamada de contramestres do l . o c ic lo , p a r a 
promoção ou remoção. 

8 l . o - A s vagas resultantes do concurso de que t r a 
ta este ar t igo figurarão n o concurso de ingresso. 

§ 2 . o » - Os ' concursos p a r a as Esco las Agrícolas se 
rão real izados independentemente das demais . 

A r t i g o 4.o — O s concursos de remoção serão r e a l i 
zados pa ra preenchimento das vagas ver i f icadas depois án 
prov imento i n i c i a l dos cargos de professores do l . o c ic lo 
e do 2.o cic lo, dos professores das escolas agrícolas, d3 
professores de práticas educat ivas e de or ientadores e d u 
cac ionais . 

s l . o — O concurso de remoção será feito exc lus i 
vamente p a r a professores do mesmo cie lo ou categor ia 
e or ientadores educac ionais . 

§ 2.o — A s vagas resultantes dos concursos de -.ue 
t ra ta este ar t igo serão incluídas no concurso de ingresso. 

C A P I T U L O I I 
Dos concursos de remoção, e dc remoça J e promoção 

Ar t i go 5.o — Os concursos de remoção, e de r emo
ção e promoção, serão rea l izados anualmente , n a p r i 
me i r a qu inzena de j ane i ro . 

A i t i g o 6.o — A Super in tender c i a do E n s i n o P r o f i s 
s i ona l organizará e fará pub l i ca r n a u l t i m a qu inzena de 
dezembro a relação de vagas, p a r a os concursos üe q u j 
t r a t a o art igo anter ior , abr indo inscrições pelo prazo d? 
dez d ias . 

§ l . o — A s inscrições 3erão feitas n a repartição cen 
t r a l , pessoalmente ou por procurador . 

! 2.o — N o ato d a Inscrição, o cand ida to apresentará 
os documentos exigidos, não se admi t indo inscrições c o n 
d i c i ona is . 

§ 3.o — O cand ida to á inscrição deverá j u n t a r ao seu 
requer imento bu i e t im . preenchido pe la d i r e . o r i a da es
co la em que estiver e m exercicio, contendo todos os e l3 -
mentos necessários ao cálculo de léus pontos, conforme 
impresso que Superintendência distribuirá às escolas. 

A r t i g o 7.0 — Ence r radas as inscrições, a repartição 
organizará a relação gera l dos inscr i tos e m cada concurso, 
pe la ordem decrescente dos pontos obtidos, respei tada a 
natureza das íur.ções segundo a qua l serão classi f icados 
os mestres e contramestres n a seguinte ordem, dentro de 
cada cic lo ou no ensino agrícola: 

a) mestres . « • . 
b) contramestres s 

Ar t i go 8.o — Pub l i c ada a relação "de camJídatos, será 
marcada , dentro de oito dias, a da ta e o horário da 
c h a m a d a pa ra escolha de vags. 

A r t i g o 9.o — N a formação de pontos dos candidatos 
serão computados os seguintes e lementos: 

a) Po r cn tagem de frequência das classes no último 
a r • : 

o) Porcentagem de frequência do docente, no último 
ano ; 

- c) Porcentagem de aprovação das classes no último 
ano ; 

d) Matrícula f i n a l das classes no último ano ; 
e) T e m p o de efetivo exercício do docente, no etisino 

pro f i ss iona l ; 
f) B o l e t i m de capacidade docente. 
§ l .o — Os pontos de que t r a t a m os i tens de " a " 

até " e " , inc lus ive , serão mul t ip l i cados por dois. 
5 2.o — P a r a apuração dos pontos, correspondentes ao 

tempo de serviço computar-se-ão dez pontos pa ra cada 
grupo de 360 d ias de t raba lho ou fração super ior a 180 
dias. < 

a) no concurso p a r a técnicb de ensino i n d u s t r i a l : dn-
) loma da Esco la N o r m a l O f i c i a l ou reconhecida, de esco
as super i f i e s o f ic ia is ou reconhecidas, do curso técnico, 1? 
uirso pedagógico ou do curso de mest r ia , conforme a n a 
tureza das vagas a prover, segundo ed i ta l de concurso ; 

b) no concurso p a r a or ientador educac i ona l : d i p i c -
n a da Esco la N o r m a l o f i c ia l ou reconhec ida ou de secção, 
i e educação de Facu ldade de F i l oso f i a o f i c ia l ou reco
nhec ida : 

c) no concurso p a r a professor do l . o ou do 2.0 c i c io , 
d ip l oma de Esco la N o r m a l o f i c ia l ou reconhecida, de F a 
culdade de F i l o s o f i a o f i c i a l ou reconhecida, n a secção cor 
respondente á vaga a prover, ou e i n d a d ip l oma de escola 
superior referente a curso especial izado de acordo com a 
especificação do ed i t a l . E m se t ra tando de ca igo de»pro-
fessor de desenho, d ip l oma dos cursos: pedagógico; técnico 
ou de mes t r i a ; 

d) no concurso p a r a proíescor de práticas educat ivas : 
d i p l oma d a especial idade, por escola o f i c ia l ou reconhe
c i da ; 

c) no concurso pa ra aux i l i a r de orientação prof iss io
n a l : d ip l oma de Esco la N o r m a l o f i c ia l c u reconhecida-, 
do curso pedagógico, do curso técnico ou do curso de mes
t r i a , de acordo com a natureza das vagas a prover, c o n 
fo rma ed i ta l dc concurso; 

f) no concuiso pa ra mestre e contrarr.esv.re do l . o 
ou do 2.0 c i c l o : d ip l oma do curso pedagógico, cuvso t— 
cnico ou do curso de mest r ia , excetuando-se os c a n d i 
datos a cargos de docentes indust r ia i s nas escolas p ro 
f iss ionais agrícolas os quais ficarão dispensados da exigên
c ia de t i tu lo desde que se trate de especial idade não exis
tente n a organização das escolas indus t r i a i s do Es taao . 

A r t i go 23 — A l e m da apresentação de t i iu los e demais 
documentos exibidos no presente capitulo , os candidato» 
ao concurso de ingresso submeter_sc-ão a provas . 

Ar t igo 24 — Os concursos de provas .constarão cia» 
ceguintes par tes : 

a) escr i ta ; 
b) gráfica; 
c) didática; e 
d) prática. • 
§ l . o — O edi ta l dc concurso. cTe acordo com a" n a 

tureza da vaga a prover, estabelecerá quais as partes 
em que devem ser examinados os candidatos . 

§ 2.o — As bancas examinadoras t em l ibe idade para 
organizar u m a escala de ju lgamento dentro de cada p r o 
va , com o in tu i t o de apurar nas suas diversas modal idades, 
de acordo c om o p rog rama estabelecido, a n o t a f i n a l a 
ser atribuída aos concorrentes. 

A r t i go 25 — As provas serão atribuídis os seguintes 
cceíicíentes: 

a) parte escr i ta — coeficiente 2 
b) parte gráfica — coeficiente, 2 
c) parte didática — coeficiente 4 
d) parte prática — coeficiente 15 
Ar t i go 2S — Os pontos pa ra concurso s".rão p u b l l - . 

cados c om t r i n t a dias de antecedência, juntamente c om 
a relação de vsgas a prover e a indicação üos titulo» 
exigidos dos candidatos, em cada concursoj. 

A r t i go 27 — Aos docentes do ensino i ndus t r i a l * 
agrícola, deferal , es tadual ou m u n i c i p a l providos a q u a l 
quer, t i tu lo , inc lus ive mensal is tas , d iar is tas , e x t r anume-
rários, contratados e subst i tutos efetivos, que se inscre 
verem em concurso de ingresso, serão computados, a l em 
dos títulos, o tempo de serviço prestado no ensino i ndus 
t r i a l ou agrícola e a natureza das funções nele exercidas, 
n a seguinte f o r m a : 

a) pelo tempo de serviço: 
10 pontos p a r a cada grupo de 360 dias ou fração 

super ior a 180 d ias ; 
b) pe la na tureza das funções: 

serão atribuídos pontos n u m a escala variável, de 
O a 100, a ju i zo da banca examinado ra . 

A r t i g o 25 — O s títulos apresentados . e m concurso 
\de provas e títulos serão aval iados pe la banca e x a m i n a -
i dora , que lhes conferirá notas n u m a escala variável de 

O a 100 pontos. 
A r t i go 29 — E m todos os concursos de provas, náo 

dará dire i to a :-provação o to ta l de pontos in f e r i o r ao r e 
sul tante d a multiplicação dos coeficientes por c inquen ta . 
Será i gua lmente reprovado o cand idato que obtiver n o t a 
in f e r i o r a c inquenta , em cada u m a das matérias e no 
conjunto das provas do concurso . 

A r t i g o 30 — Depois de feitos os cálculos referentes à 
aprovação dos candidatos,- serão acrescidos os pontos 
atribuídos pelo tempo de serviço e pelos títulos, apenas 
pa ra efeito de classificação gera l dos concorrentes. 

A r t i go 31 — Serão as seguintes as provas p a r a os 
concursos de que t r a t a este c ap i tu l o : 

' a) p a r a técnico do ensino i ndus t r i a l 
I — Administração escolar 

1 1 — Administração e legislação educac ional e es
co la r 

2 — Orientação e seleção pro f i ss iona l 
I 3 — História d a indústria e do ensino i n d u s t r i a l 

4 — Orientação educac iona l 
I I — Assistência ao ensino de c u l t u r a geral 

1 — Ps ico log ia educac iona l 
2 — Metodo log ia 
3 — Orientação educac iona l 

I I I — Assistência ao ensino de cu l tu ra técrti:» 
1 — Matéria básica 
2 — Tecno log ia 
3 — Desenho 
4 — Organização do t raba lho 

I V — Estudo e pesquisas 
1 — Socio log ia educac iona l 
2 — Ps ico log ia educac iona l 
3 — Orientação e seleção pro f i ss iona l 
4 — Estatística 
b) p a r a professor do 2.o c i c l o ; 
1 — Matéria básica; 
2 — Metodo log ia 
3 — Organização do E n s i n o Industr ia, ! 
c) p a r a or ientador educac iona l : 
1 — Orientação e seleção pro f i ss iona l 
2 — Socio log ia educac iona l 
3 — Estatística 
4 — Ps ico log ia educac iona l 
d) p a r a professor do l . o c i c l o ; 
1 — Matéria bísica 
2 — Metodo log ia 
3 — Organização do ensino indus t r i a l 
e) pa ra professor de práticas educat ivas; 
1 — Matéria básica 
2 — Metodo log ia 
3 — História da indus t r i a e do ensino indus t r ia l 
f) p a r a a u x i l i a r de orientação pro f i ss iona l : 

I — P a r a d i s c ip l ina de c u l t u r a gera l : 
1 — Orientação e seleção pro f iss ional 

í 3.o — O bo l e t im de capacidade docente, organizado 
pela Superintendência do E n s i n o Pro f i ss iona l , atribuirá 
ao cand ida to pontos n u m a escala variável de O a 100. 

§ 4.o — No caso de empate, terá preferência n a c las 
sificação o cand ida to que possuir ma is tempo de serviço 

.público. P e r s i s t i n d o ' o empate, será me lhor c lassi f icado o 
candidato com maiores encargos de família. 

A r t i go 10 — No caso de inscrição de dois ou ma i s 
I docentes da mesma categor ia regendo a mesma classe, a 
I ma t r i cu l a f i n a l corresponderá ao t o ta l de a lunos ex is

tentes no f i m do ano letivo, d iv id ido pelo número de do
centes nessas condições. 

Ar t i go 11 — Quando se t ra ta r de inscrições de o r i e n 
tadores educacionais, os elementos para formação dos 
pontos serão os seguintes: 

a) Porcentagem de frequência do estabelecimento; 
b) Porcentagem de -frequência do or ientador ; 

Porcentagem de promoção do estabelecimento; 
d) Matrícula média f i n a l das classes existentes no 

estabelecimento; 
ej ±>oieúm de capacidade pro f i ss iona l ; 
í ) T e m p o do serviço contado conforme dispõe o p a 

rágrafo 2.o do art igo D.o.. 
Parágrafo único — Serão observadas n a formação de 

pontos todas as demais disposições apl icadas aos docen
tes. 

A r t i g o 12 — Quando se t r a t a r de inscrição de pro 
fessores de práticas educativas, computar - se - ão os pontos 
da mesma f o rma i nd i c ada no art igo 9.o, exc lu indo-se os 
dados de que t r a ta a letra, " c " , do referido art igo. 

Artiço 13 — Serão a i nda computados n a formação de 
' pontos de cada cand idato , e m qualquer dos concurses de 
remoção ou de remoção e promoção, os seguintes pontos, 
pelos respectivos títulos: 

a) P a r a mestres e contramestres : 
150 pontos aos portadores de d i p l oma do ^'-irsa 

pedagógico; 
100 puntos aos portadores de d ip loma do curse 

técnico; e 
50 pontos aos portadores de diploma, do curso cl2 

mes t r i a ou do ant igo cu~so de aperfeiçoa
mento ; 

b.» P a r a professores do l.o ou do 2. c i c lo : 
ICO pontos aos portadores de d ip l oma de escol? 

super ior o f i c ia l ou reconhec ida ; 
' 50 pontos aos . portadores de d ip l oma de esco-lE 

n o r m a l o f i c ia l ou reconhecida. 
Ar t igo 14 — A docente que desejar remoção p a r a de-

t e rm inaua vaga em lugar onde resida seu m a n d o , sende 
{ este funcionário público efetivo, no exercício do cargo 

serão computados n a classificação ma is 100 pontos po: 
ano de afastamento dos cônjuges, e 50 pontos por afasta
mento in fe r io r a u m ano. 

§ l .o — A docents nestas condlçCes juntará a sei: 
requer imento atestado passaao por a u f r i d a d e competen
te, comprovando seu dire i to ao acréscimo de pontos. 

§ 2.o — A inscrição nos termos deste ar t igo não ex 
c l u l o dire i to de l i v re escolna, valendo porem o acréscimi 
de pontos tão somente p a r a escolha da vaga veriíicadí 
no lugar de residência do cônjuge. 

A r t i g o 15 — Não terão dire i to a inscrição em qua'-
quer aos concursos de que t r a t a este capítulo os c a n 
dida .os que apresentarem porcentagem de frequência ele
t iva in fer ior a c inquenta por cento . 

Ar t i go 15 — Somcl i t e poderão inscrever-se os de
centes cujo exercício se ver i f icar , durante todo o últi 
mo ano, exc lus ivamente n o . cargo efetivo, ocupado n i 
data da inrenção do concurso, salvo em se t ra tando d< 
cargos de direção, exercidos e m comissão. 

A r t i g o 17 — Entrarão automat i camente em concui-s: 
as vagas que se ver i f i carem e m consc iênc ia <gx r e m } . 
Ção c u premeção de candidatos inscr i tos nos concursos d! 
que t ra ta t-ste capítula. 

CAP ÍTULO I I I 
Dos concursos de ingresso 

Art igo 18 — A aber tura da i r \ rição, p a r a cada con
curso de ingresso e a fixação do prazo respectivo serni 
divulgados em edi ta l pub l i cado por três vezes no "Diárii 
O f i c i a l " . 

A i r go 19 — A inscrição será fe i ta med iante requer i 
mento, em fórmula impressa , f o rnec ida pe l a Super inten
dência do E n s i n o Pro f i ss iona l , ass inada pelo cand idato oi 
por seu procurador legalmente constituído, c o m podere 
expressos p a r a esse fãn. 

5 l . o — O requer imento de inscrição deverá ser ins 
t ru ido c om os seguintes documentos : 

,*a)_ p rova de. nac iona l idade bras i le i ra , constante d ; 
certidão de registo c i v i l de nasc imento ou de casamento 
título de naturalização ou t i tu lo declaratório de nac i on i -
l idade, pe l sq u a i também se veri f ique não ter o cândida':, 
idude in fer ior n e m super ior aos l i r / e s f ixados, p a r a ca 
da concurso, nas Instruções. Espec ia i s ; 

b) p rova de ident idade, pe la apresentação de car 
te ira o f ic ia i de Identidade, de car t e i ra pro f i ss iona l ou a: 
caderneta de reserv is ta ; 

c) atestado de vacinação/ ou revacinação anti-variõ 
l i ca , fe i ta, n c máximo, até dois anos antes, passado po 
autor idade sanitária; 

tí> a te i rado de boa conduta , subscr i to por duas pes
soas de reconhec ida Idoneidade m o r a l . 

§ 2.o — Os documentos apresentados p a r a inscriçâ' 
serão devolvidos, med iante recibo, depois dé anotados, o. 
f i c h a própria, sua natureza , da ta e o r i gem. 

5 3.o — Somente aos docentes e m exercício, que c o n 
tarem, pelo menos, doze meses de efetivo exercício, ser: 
pe rm i t i da i : scriçáo, quando h a j a sido u l t rapassado o - i 
mitá de idade máxima f ixado p a r a concurso. 

§ 4.o — Ficará dispensado d a apresentação 5o cf3 
cumento refer ido n a l e t r a " d " do parágrafo l . o , dest: 
art igo o cand idato que provar ser ocupante efetivo d 
cargo público. 

§ 5.c — E m caso de inscrição simultânea em ma i s d 
u m concurso; poderão ser ut i l i zados os mesmos documeti 
tos, desde que o cand idato faça a competente üeclaraça' 
em seus requer imentos. 

Ar t i go 2o — O cand ida to ou seu procuradoT, entra 
gurá c requer imento de inscrição, con t ra recibo, d e i xa r 
do, nsssa ccasião, sua ass ina tura no l i v r o competente . 

Parágrafo único — Serão entregues, con juntamen ' i 
com requer imento de inscrição, os documentos exigidos, a 
estampi lhas e selos necessários e seis fotv**a*M úà cs.« 
didato, de 3x4 c m s . , t i radas de frente e sem chapéu. 

Ar t i go 21 — Serão inscr i tos ex-of f ic io, independem-
das exigências do Ar t i go 19, parágrafo l . o , todos os i n 
termos, cujos cargos se jam postos a concurso . 

A i t i g o 2-0 — A l e m das provas gerais exigidas, serat 
os seguintes os títulos suf ic ientes p a r a inscrição nos con-

;ursos de ingresso: 
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